
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 100ª SESS~O, EM 06 DE DEZEMBRO DE 1978 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIR~NTE-DE-ESQUADRA 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DOUTOR MILTON MENEZES DA 
COSTA fiLHO. 
SECRETaRIO DO TRIBUNAL PLEr~o: DOUTOR CL~Üp!O ROSI~RE 

Camearecoram as Ministras Valdemar Tatr~~ da Costa, Jacy Gui
maraes Pinheiro, Radriga Oct~vib Jordaa Ramos, Faber Cintra : 
Reynaldo Mello de Almeida, G. A. de Lima Torres, Deoclécio L. 
m9 de Siqueira, Ruy de Lima Pessoa, Julio d~ S~ Biorrohbach : 
Delio Jardim de Mattos a Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 
Ausentes os Ministros Octávio Jos~·sampaio Fernandes e Gual
ter Godinho, com causa justificada. 
~s 13.30 horas, havendo n~mero legal, foi aberta a Sessão • ... 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessao anterior. 
ApelaçÕes juigadas em sessão secreta, na dia 29.XI.78-4ªfeir~ 
41.539 - s;o Paula.· Relator Ministro Jacy Guim~~;es Pinheir~-

Revisor Ministra Carl~s Alberto Cabral Ribeiro~ AP~
LANTE z O Mihist~ria Publiéo Militar junto à 2a. Al.~J: 
tarla da 2a. CJf-1. APELADA: A Sentença da CPJ da 2;...: 
Auditoria da 2a. CJM, de 05 de agosto d~ 1976,quc n~ 
solveu ELIEZER GONZAGA DA SILVA, CLAUDINEI RUSSO H 
UBIRAJARA PFIZER ou UB!RAJARA FIZ, do crime previsto 
na art 27 do DL 898/69.-POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
deu ~ovimento ao apolo do MP quanto ao apelado ELIE
ZER GONZAGA DA SILVA para reformar a Suntença e con~ 
den~-lo a dez anos.de reclusio, como incurso no_8rt~ 
27 do DL B98/69.canfirmando a Senten~a om Iolaçaa uJ 
outros apelados, e, EorMAIORIA com aplicaçaa da pen-. 
acess6ria da suspensao dos direitos pol!ticos por lu 
anos. OS MINISTROS GUALTER GODINHO, D{LIO JARDIM DE 
MATTOS, JULIO DE S~ BIERRENBACH, DEO~L~CIO LIMA~ S1 
QUEIRA e REYNAlDO MELLO DE ALMEIDA nan aplicavam ~ 

'pena acess&ri~.(PRESID~NCIA DO. MINISTRO WALDEMAR TOR 
RES DA COSTA). . . 

42~130 ; Pará. Relator Ministro Ruy de Lima Possoa. Rovisor•
Ministro Rodrigo Oct,vio. APELANTE& O Mini~t~rio ~~~ 
blico Militar, junto à Auditoria da Bª CJM. APELADé• 
A Sentnnça do CPJ da Aud/8a. CJM, de 21 de julho ci6 
1978, que absolveu o civil RAIMUNDO ARA6JJ DA SILV~ 
do crime previEto no art 29 do DL 898/69.-POR UNfNTM 
MIDADE, o Tribun~l negou provim!into úO apolo do r~0 
conf~rmou a Sentença apelada. (NAO TOMOU PARTE NO Jltl 
GAMENTO O MINISTRO D{LIO JARDIM DE MATTOS) · 

Foram~ a seguir, relatados o julgados os seguintes process~~ 

HABEAS-CORPUS 

31.759 - Bras!li~.Df. Relator Ministra Carlos Alberto Cabral 
Ribeiro. PACIENTEs CARLOS_ANTONID CERQUEIRA ANDR~DE, 
Conscrito, pedo a concessao sa ordem. a fim de ser a~ 
nulado o 11 Termo de Insubmissao 11

• IMPEiRANiEr TenCal. 
Domi~gas Miguel Antonio Gazzineo 1 Cmt.BPiB.POR UNANIMl 
DADE, foi a ordem concedida. 
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Conselho da Justific~çao 

64 - Brasflia.Dt. Relator Ministro D'lio Jardim de flcttos. 
O Exmo. Sr. Ministro do Exército, em cumprimento ao 
prescrito no art. 13, inciso V, letra "a" da Lei nº 
5.8.36/72, encaminha os autos do Conselho de Justifi- · 
cação a que foi submetido a Cel R/1 - RUTILDO PULioo: 
Advs. Drs. Augusto Sussakind de Moraqs Roga, Alcyono 
Vieira Pinto Barreto o Manuel do Jesus Soares.(PRIMEI 
RA CHAMADA). 

APELAÇ~O 

41.797 - Bras!lia.DF. Relatar Ministro Jacy Guimat;es Pinheiro · 
Revisor Ministro Fnbor Cintra. APELANTES: O Ministé
rio PGblico Militar junta ~ Auditoria da 11a CJM ~ Jn 
S~ RAYMUNDO NUNES SOBRINHO, Ten Cal do Ex5rcito, con: 
danado à pena do suspensão do exerc!cio do posta, pu
lo prazo de trôs ·meses, _ex-vi do art 324 do CPM, por 
desclassificação. APELADA: A Sentença do Conselho Es
pecial de Justiça da Auditoria da lla. CJM, de 27. do 
maio de 1977, que condenou o Ten Cal da PM - ABÍLIO 
DA SILVA COSTA a dois anos de reclusão, incurso no 
artigo 248,_ parágrafo Única, e o ,apelante JOS~ RAYr~UrJ 
DO NUNES SOBRINHO, Ten Cal do Exercito; e absolveu 
JORGE FONSECA DE OLIVEIRA, Ten Cal da PM, do crime p~c 
visto no art 303 1 § 3º 1 tudo do CPM, por desclassifi
cação. Adv&a Drs José Luiz Clerat, J J Safe Carneira, 
José Maria Tupinamb~ Hoscaso e Cfcero Francisco de O
liveira.- (SECRETA) -(PRIMElRA CHAMADA). 

Conselho de Justificação 

67 - Bras!lia. DF. heldtor Ministra Faber Cintra. O Exmo 
Sr Ministro do Exército encaminh8 os autos do Conse
lh9 de Justificação a que foi subm~tido o Capitão de 
Infantaria ITM1AR PERENHA, em cumprimentá .ao artigo 
13, inciso V, letra "a 11 

1 do Lei 5.836/72. - POR UIJANI 
MIDADE DE VOTOS, o Tribunal considerou o Cap. ITAMAR 
PERENHA culpado e, consoquentemonto, dotorminou·o SUQ 

reforma na forma do art 16 1 inciso II, da Loi 5.836/72 

RECURSO CRifUNA( 

5.248 - Rio do Janeiro~ Relator Ministra Jacy Guimarães Pin~o; 
ro. RECORRENTE: O Conselho Parmanonto de JustiÇa do 
2a. Aud1.tor1.a da 1'-~orinha da la. C.JM, do of!cio. fiECc.r· 
RIDA1 A Decisão do Conselho Permanente do JustiçQ de 
~Auditoria da Marinha da la. CJr~, de 26 do abril 
do 1973 1 que dociéUu júlgar LINDA TAYAH, civil, o;1 
processo separado. Adv. Dr. Oswaldo Mendonça. POR Ul'll\· 
NIMIDADE, o Tribunal INDEFERIU o recurso de of1.cio. 

A'PELAÇAO 

42.108 • Paran&. Relàtar Ministro Waldemar Torres da Costa~ Ro 
visar Ministro Julio da s& Bierre~bach. APELANTES& O
Ministério PÚblico Militar junto a Auditoria da 5a. 
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CJM a UBALDO-BAn~UCE, §o1dado do Ex~rcito, con~ena
do, por desclassificaçeó, a oito meses de prisao, in 
cursa no art. 210 dó CPM. APELADA: A Sentença do'CPJ
da Auditoria da 5a~ CJ~1, de27do junho de 1978. Adv 
Dr Amilton Padilha. - POR UrJ,!l~.Hli;)ADE, a Tribunal n~ 
goú provimento ao apolo o confir~ou a Sentença apel~ 
da. 

APELAÇÃO 

42.174 • Rio de Janei~o. Relator Ministro Carlos Alberto Ca-
brá1 Ribeiro; Revisor Ministro Waldemar Torres da Cos 
ta. APELANTE: COS~1E ~UIZ DO~ SANTOS, So1dadà do Exé!: 
cito, condenad~ a tres meses de impedimento, incurso 
no artigo 183, c/c o art 72~ incisos·I, II, III, 1~ 
tras "a" e "b 11

, tudo da CP1"1. APELADA: A Sentença do 
Conselho do Justiça da 2Q Regimento de Cavalaria de 
Guardas 11 Regimento Andrade Neves", de 11-do setembro 
de 1978. Adva Dra Ana Maria David Cartaz. - POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal deu provimento em parte ao ape
lo da Defesa para reauzir a pena quo, POR MAIORIA é 
fixada em dais mesas. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO re
duzia para 1 mês e 10 dias. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 

181 - Bras!lia.DF. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. -
WALTER MAIA, Agente da Segurança Judiciária, Classe 
"C", do Quadro da Secretaria deste Tribunal, solici-' 
ta enquadramento como "T~cnico Judici6rio" Clas~e A • 
ApÓs o voto do Ministro Relator deferindo a Q.A., Õ 
MINISTRO FABER CINTRA podiu vista. 

APELAÇÕES 

42.139 • Rio.Grande do Sul. Relator Ministro Ruy da Lima Pas
sa~. Revisor Ministro D~lio Jardim dR Mattos. APELAN
TE: PAULO RICARDO PEREIRA LEAL, Soldado da ExÓrcito, 
Cãndonado, por desclassificação, a quatro meses de 
prisão, incurso no att. 210 c/c o art 72, inciso I, 
~udo ~o CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/ 
3a. CJM, de 20 de julho de 1978. Adv.Dr. Luiz A. Da
riano. - POR Ur·Jfl:..N..U"liD.B.Q_E_, o Tribunal negou pr2vimen
to ao apslo e confirmou a Sentença apelada, nao con
cedendo o sursis. 

42.149 - São Paulo. Relator Ministro Julio da Sé Bierrenbach. 
Revisar Ministro Lima Torras. APELANTE: LUIZ HEN~IQUE 
PEREIRA BUCf~O, Soldada da Aeronáutica, condenado a . 
quatro meses de p~isãa, incurso no art 187 c/c a art. 
189, inciso I, tuao do CPM. APELA~A: A Sentença· da 
CPJ da 3a. Aud/2a. CJM, de 23 de agasta do 1978. Adv 
Dr. Jos~ Geraldo da P. Fabri. - POR MAIORIA DE VOTOS, 
o Tribunal negou'provimento ao apelo o confirmou a 
Sentença apelada. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO dava p~a 

-vimento parcial a reduzia a pena para dois meses o 
vinte dias. 
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42.115 - Cear~. Relator Ministro Ruy de Lima'Pessoa. Revisor: 
Ministro Rodrigo Oct~vio. APELANTES: O Minist~rio P~ 
blico ~ili tr:r junto à AuditG1Todal0ª CJM e FRANCIS 
CO AUTO FILHO, civil, condenado a um ano de recluséõ, 
incurso no art 45, inciso I, do DL 898/69. ~PELADA:
A Sentença do Con~elho Permanente de Justiça da Audi 
toria da 10ª CJM, de 08 de maio de 1978, que absolvÕu. 
os civis FRANCISCO AUTO FILHO, do crime previsto nos 
arts 13 o 43; CELIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE, do crime 
previsto no art 45, inciso I, do DL 898/69; o WASHING 
TON RODRIGUES DE OLIVEIRA, do crime previsto nos a~ts 
45t inciso I e 49 do DL 898/69 c/c o art 53 do CPM.
Advs Drs Padua Barroso e Wánda Rita Othon Sidau.(JUL
GAMENTO EM SESS~O SECRETA).(N~O TOMOU PARTE NO JULGA
MENTO O MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA). 
HABEAS-CORPUS 

31.758 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Faber Cintra. PACI
ENTE: ADEMIR PEREIRA BASTOS e ULISSES JOS~ DOS SANTOS, 
alegando falta de justa causa, pedem a concessão da 
ordem a fim de que sejam postos em liberdade. IMPETRM' 
TE: Dr Luiz Celso Soares de Araujo, Adv.- POR.UNANI 
MIDADE, o Tribunal julgou prejudicado o pedido.(NAO 
TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO WALDEMAR TORRES 
DA COSTA). 

REVISÃO CR IrU NAL 

1.159 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
Revisor Ministro Faber Cintra. REQUERENTE: ROBERTO 
MARQUES FIG~EIREDO JUNIQR, civil, condenado a dois 
anos e um mas de reclusao, incurso no art 208 do CPM, 

, N • ~ 

por Acordao lavrado nos autos da Apelaçao 3&.869, de 
25 de outubro de 1968. AdwDr Leopoldo Heitor do An 
drade Mendes e Moys~s Suchmachor.· POR UNANIMIDADE,Õ 
Tribunal negou o pedido de revisão. "'(i\iAD TOMOU PArnt 
NO JULGAMENTO O MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA). 

APELAÇÕES 

42.181- Rio do Janeiro. Relator Ministro Julio de sá·sierren 
bach. Rov5.sor ~1inistro Lima Torres .. APELANTE: DII1SON 
BRITOS DE BARROS, SD-FN, condonadá a se1n meses de 
prj.são, incurso'no art 187 do CPM. APELADA: A Senten 
ça do CPJ da 2a. Aud-Mar., da la. C3M, d~ 22 d~ ago~ 
to de 1978. Advs Zelia do Souza Bitencourt e A. Guu
rischi o palma. POR UNANIMIDADE, o Tribunal neg6u Er~ 
vimento ao apelo e confirmou a Sentença apelada. (r!AO 
TOMOU PA11tE NO JULGAMENTO O MINISTI10 WALDEMAR TORRES 
DA COSTA).(Remessa do c5pia da Ac5rd~o ao Exmo Sr Hi-
nistro da Marihha). · 

42.171 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
Revisor Ministro Faber Cintta. APELANTES: ARNALDO RD 
DRIGUES RIBEIRO DE CARVALHO e REINALDO CORDEIRO, Sol
dados do Ex~rcito, condenados a dois anos de reclusão, 
incursos no art 178, § 1º; e HAMILTON PEREIRA DE FA
RIAS, civil, condenado a dez meses de detenção,incur
so no art. 180, § 1º, tudo do CPM. APELADA: A Senten
ça do Conselho Permanente de Justiça da la. Auditoria 
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do Ex~rcito da 1ª CJM, de 15 de a9osto de 1978.Adys: 
Drs i"lanuel Francisco de Lima, Joce Carlos Torres Ha.~d 
man e H8nrique Candido Camargo. - PO~ UNANIMIDADE, o 
Tribunal negou provimento ao apelo e confirmou a ·ser. 
tença apelada. (N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MI= 
NISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA). 

42.169- Rio de Janeiro. Relator Ministro Faber Cintra.·Revi
sor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: PAU-. , . ... 
LO DOS SANTOS, Soldado do Exercito, condenado a pena 
base de quatro meses de impedimento, diminu!da de· 
quarenta dias, incurso no artigo 183, § 2º, do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho do Justiça do Forte 
de Copacabana e 3º Grupo de Artilharia de Costa, de 
15 de agosto de 1978. Adv. Dr. Manoel Francisco de Li 
ma. - POR UNANIMIDADE,· o Tribunal deu provimento ao-· 
apelo para reformar a Sentença e absolver o apelante. 
(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO WALDEMAR 
TORRES DA COSTA) 

RECURSO CRIMINAL 

5.246 ~ São Paulo. Relator Ministro Lima Torres. RECORRENTE: 

42.113 

OSVALDO PACHECO DA SILVA, civil. RECORRIDO: O Despa
cho do Exmo Sr Dr Auditor da la. Aud1toria da 2ªCJM, 
que indeferiu o pediao de-unificação de penas formu
lado pelo Recorrente. Adv. Dr. Julio Fernando Toledo 
Teixeira. - POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento 
ao Recurso; o MINISTRO RODRIGO OCT~VIO dava provimen 
to.(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO VALDE-
MAR TORRES DA COSTA). 

APELAÇÃO 

- Bahia. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Revisor: 
Ministro Faber Cintra. APELANTE: o·Minist~rio P~bli
co Militar junto~ Auditoria da.6a. CJM o JO~O FIRMI
NO DA COSTA, 29 Sgt do Exérsito, condenado a cinco 
meses e quinze dias de prisao, incurso nos arts.l60, 
§ lQ o 301, c/c o art 79, tudo do CPM. ArELADA: - ~ 
Sentença da CPJ da Aud/6a. CJM, do 30 do maio do 1978, 
que condenou o apelante o absolveu NADIR DE CAMPOS 
DA COSTA, civil~ do crimo previsto no art 177, § 1º 
da CPM. Adv. Dr. Nilton da Silva.(NAO TOMOU PARTE NO 
JULGAr~E NTO O fU ~I STRO Ul\LDEr-1AR TORRES DA COSTA)- (;JUL
GAMENTO EM SESSAO SECRETA). 

Na Apelaçãà 41.867, constante da Ata da 87º Sessão, pág. 536, 
onde se lê: Os Ministros Délio Jardim de Mattos é Jacy Guim3-
rães Pinheiro cassavam a pena acessÓria. Leia-se: OS MINIST~OS 
D~LIO JARDIM DE MATTOS o JULIO DE sa BIERRENBACH cassavam u po 
na acessória. -

No in!cio da Sessão o MINISTRO RUY DE LIMA PESSOA deu conheci
mento ao Plenário de quo a relação dos funcionários que consti 
tuirão a· Classe "C" da Categoria de Técnico Judiciário estava
terminada e que não tinhn sido levada ao conhecimento do Sr. 
Ministro Presidente e do Plan&rio, par falta de opartuhidade, 
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tendo o Sr. Ministro Presidente declarado que o Tribunal ha
via delegado à ComissQo a tarefa, razão pela 9u~l não havia 
necessidade do ser novamente submetida a Planaria. 

Chamado a julgamento_o processo de Apelação nº 41.797~ Relator 
Ministro Jacy Guimaraes Pinheiro - o Advogado Dr. Jose Luiz_ . 
Clerot requereu fosse o mesmo posto em julgamento, embora nao 
estivessem presentes ~ Sessão as Exmoi. Srs. Ministros Sam~aio 
Fernandes e Gualter Godinho, com o que se pronunciou favoravel 
mente o Ministro Relator. Apesar dos argumentos apresentados 
pela Defesa, o Tribunal, POR HAIORIA, decidiu que fosse consi
derado como PRIMEIRA CH~MADA, tendo em vista o Art 40 do Begi- . 
menta Interno e a Decisao proferida pelo Tribunal em Sessao de 
13 de setembro de 1977. OS MINISTROS JACY GUIMAR~ES PINHEIRO e 
RODRIGO OCT~VIO votaram favoravelmente ao julgamento imediato, 
levando-se em conta já estar o processo com data marcada para 
julgamento há muitos dias. 

POSSE DE MINISTRO 

Será realizada no dia 11 do corrente mês, segunda-feira, às 
15 horas, a solenidade de posse do Exmo. Sr. General-de-Exér
cito DILERMANDO GOMES MONTEIRO, no cargo de Ministro deste Su
perior Tribunal Militar, para o qual foi nomeado por Decre~o 
de 22, publicado no Diário Oficial dá 23~ tudo de novembro de 
1978. Saudará o novo Ministro, em nome da Tribunal, o Exmo. S~ 
Gonorol do Ex~rcita CARLOS ALBERTO CABRAL RIBEIRO. 

Aos Senhores Ministros foi distribu!do a RelatÓrio versando sa 
bre a visita do Exma. Sr. Ministro-Presidente às Auditorias de 
São Paulo - SP. e Curitiba - PR. 

No inicio da Sessão o Ministro LIMA TORRES fez o seguinte pro
nunciamento: 

, 
sa~da. 

"Senhor Presidente, Senhores Ministros: 

O cortejo da vida impÕe marcos de chegada e marcos do 

Homenageiam-se os homens pÚ2licos, om tais circunstô~ 
cias, ora com a esperança do quo farao, era julgando o que fi-
zeram. 

Mas do todas as formas de homenagens, a que mais emo
ciona, e a de que mais carecem os que deram toda uma vida ao 
bem comum, é o carinho quo é devotado no momento em que aproxi 
ma o dia de deixar a vida pÚblica. -

Nessa oportunidade, jamais vicejará, até mesmo aos o
lhos dos malidicentes, qualquer significado menos sincero o pu 
ro na homenagem que se presta, porquanto, ninguém nela descer~ 
tinar5 o desejo mosquinho da busca protetora de um clarãa,p~is 
este já não é tão farto. 

Senhores MINISTROS, presenciamos, ao longo dossos cin 
co ano~ que se findam, a responsabilidade maior dos destinos·
da Naçao ter estado entregue a dois ex-Ministros desta Corte. 

Tal acontecimento, Ímpar na histÓria da RepÚblica e 
particularmente na histÓria desta Casa, nos seus cento e sete~ 
ta e oito anos, anima-nos a julgar oportuno, recordando o acon 
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tecimenta, propor ao Tribunal, cônscia da grandeza das suas 
tradiçÕes, que testemunhando seu apreça e admiração a essas 
eminentes figuras da pol!tice contempornneo brasileira~ lhes 
dirija um preito de reconhecimento e profundo respeito. 

Ao expirar o perÍodo dos mandatos de ERNESTO GEISEL 
e ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS, tenho para mim, que justa se
ria que os seus colegas e amigas, MINISTROS deste Colegiado, 
os homenageassem, como ju!zes maiores que enalteceram a prÓ
pria figura do magistrado da Justiça Castrense. 

Par toda esta gama de motivos, Senhor PRESIDENTE e 
Senhores MINISTROS, é que submeto à apreciação de meus Eminen - ~ tes Pares a realizaçaa da homenagem indicada que se traduzira 
com um jantar a se realizar em dia e hora que os homenageados 
houverem par bem designar na sua devida oportunidade, quaod9 
irmanados possamos, de viva voz, dizer àqueles nossos Ilustres 
Colegas, o quanto·escreveram~e digno nas p~ginas da histÓria· 
de nosso Tribunal." - A proposta do Ministro Lima Torres aci
ma transcrita, foi aprovada par una8imidade. 

O Ministro WALDEMAR TORRES DA COSTA, quando do intervalo, apr~ 
sentou a seus pares os votas de feliz Natal e prÓspero Ano de 
1979, extensivo às respoctiv~s Fam!lias. 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 64(DJM)-Advs A.Sussekind M. Rego, Al 
cyane Barreto e Manuel de Jesus Soares.(29 CHAMADA). 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 7D(RMS)-Advs A.Sussekin~M. Rego, Al
cyone Barreto e fvbnuel de Jesus Soares 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 184(GG) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 18l(RP)-COM VISTAS AO MINISTRO FABER 
CINTRA. . 
PETIÇÀO 37l(RP)Aud/5a. proc.456/68-Advs Lino Machado Filha, 
Nélia Roberto Seidl Machado, Alcides Martins e Kivia M. Maia. 

APELAÇÕES: 

41.073(GG/SF)-Aud/6a. prac. 43/74~Advs Luiz H. Aglo e Nilton 

da. Silva 

41.352(GG/SF)-2a./3a •. proc •. l3/74-Adv Wilson A. Schumacher 

41.303(GG/JSB)-Aud/5a. proc. 716/74- Adv. Dr. Aurelina Mador 

Gonçalves. 
41.797(JP/FC)-Aud/lla. proc. 265/75-Advs Jos8 Lu~z Clerat, J. 

J. Safe Carneira, José Maria Tupimambá Moscasa, C!cera Fran

cisco de Oliveira - (SEGUNDA CHAMADA) 

42.162(SF/LT)-2a./2a. proc. 21/78-Adv Paula Ruy de Godoy 

41.132(GG/JSB)-la./Mar. proc. 20/75-Advs Edgar P de Carvalho 

e r.Uchel Saad 
41.938(LT/CA)-2a./Mar. prac. 541/77-Adv Jair Leite Pereira 

42.025(LT/rio)-la./Aer. prac. 09/77-Adv Raimundo Linhares de 

Araujo. 
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42.159(LT/RMA)-la./3a. proc. 05/78-Adv Luiz A. Dariano 

42.127(LT/CA)-3a./Ex. rroc. 17/78-Advs Ana Msria David Cortez 

e Celso Celidonio. 

42.16l(LT/DLS)-Aud/8a. proc. 256/75-Adv Francisco Cordoso de 

Vasconcelo.s 

41.986(LT/CA)-2a./Ex. proc. 59/76-Adv Lourival Nogueira Lima 

41.897(LT/CA)-Aud/7a •. proc •. ll9/77-Adv Jo~o Baptista da FoQseqa . . ·' 
41.834(LT/CA)-la./Mar. proc. ~7/76-Advs Mario da Costa Pinho 

e José Josimar Leite. . 

42.016(L~/DJM)-Aud/lla. proc. 306/76-Advs RÔmulo Gonçalves, 

Amauri Serralvo, José Luiz Clerot, Elizabeth D. Martins Souto 

e J J Safe Carneira. . 

42.144(JP/DLS)-2a./2a. proc. 43/77-Adv Ora Iracema M. Garcia 

42.164(RP/SF)-Aud/4a. proc. 06/77-Advs Waltamyr de Almeida Li

ma, Walter Lopes de Oliveira, Winston Janes Paiva, Técio Lins 

e Silva e Il!dio Mour~. 
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